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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL PARA QUE FAÇA A CONSTRUÇÃO DE UM PONTO DE ÔNIBUS, ENTRE A RUA 25 E A RUA 27 EM FRENTE A ASSOCIAÇÃO DO BAIRRO JARDIM SHANGRILA.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao executivo municipal para que faça a construção de um ponto de ônibus, entre a rua 25 e a rua 27 em frente a Associação do Bairro Jardim Shangrila.
JUSTIFICATIVA:
Esta indicação se faz necessário, para que se possa ser atendida as constantes reivindicações dos moradores do local, pois, com a falta da referido ponto de ônibus coberto, os usuários ficam expostas as condições climáticas, gerando transtornos aos munícipes que necessitam do transporte naquela região.
              Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. 
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